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O MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA VELHA, de ordem do Senhor Prefeito Municipal, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que realizá licitação pública sob a MODALIDADE DE 
PREGÃO ELETRÔNICO, na data, local e horário abaixo especificados, por intermédio da 
Pregoeira e da Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 078/2022, objetivando a 
contratação de serviços de telefonia móvel, com regime de comodato das estações 
móveis, para as demandas da Administração Municipal de Estância Velha/RS, conforme as 
especificações constantes no Anexo I deste Edital. O presente certame licitatório reger-
se-á pelas disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147, de 07 de 
agosto de 2014, pelo Decreto Municipal nº 056/2020, de 05 de junho de 2020 e, 
subsidiariamente, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, demais 
legislações pertinentes e, ainda, pelo estabelecido no presente Edital e nos seus anexos. 
 
1 - LOCAL, DATA E HORA 
1.1 A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: www.portal 
decompraspúblicas.com.br, no dia 10 de maio de 2022, às 08h e 30min, podendo as propostas e os 
documentos serem enviados até às 08h e 29min, sendo que todas as referências de tempo observam 
o horário de Brasília. 
 
1.2 A Pregoeira, via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário previstos neste 
edital, com a divulgação da melhor proposta para o lote único.  

 
1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação 
na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 
 
2. DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1 Constitui objeto da presente licitação a contratação de pessoa jurídica, legalmente autorizada pela 
agência nacional de telecomunicação – Anatel para a prestação de serviços de telefonia móvel, 
compreendendo planos de voz, planos de internet 4G, internet móvel com modem USB e 
pacotes de dados GPRS, de acordo com as condições e descrições dos serviços descritos no Termo 
de Referência (Anexo I). 
 
2.2 Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, 
fretes, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte de material e qualquer despesa 
acessória e/ou necessária, não especificada neste Edital. 
 
2.3 A licitante vencedora assumirá integral responsabilidade por danos que os serviços 
prestados possam causar ao Município ou a terceiros, por si ou seus representantes. 
 
2.7 Poderão participar desta licitação, as pessoas jurídicas cujo objetivo social tenha relação com o 
objeto licitado, e que, na fase inicial de credenciamento, comprovem possuir os requisitos mínimos de 
qualificação exigidos neste edital. 
 
2.8 Não poderão participar da presente licitação: 
 

EDITAL Nº 074/2022, DE 19 DE ABRIL DE 2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2022  
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a) A pessoa jurídica suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de contratar com a 
Administração (órgão sancionador), nos termos do artigo 87, inciso III, da nº Lei Federal 8.666/1993. 

b) A pessoa jurídica declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do artigo 7°, da Lei Federal n° 10.520/2002. 
 

 
c) A pessoa jurídica autora do projeto, básico ou executivo, ou, pelo mesmo responsável, isoladamente ou 

em consórcio, da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, sócio, acionista, ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratada. 

d) A pessoa jurídica da qual servidor ou dirigente de órgão ou entidade do Município de Estância Velha 
seja dirigente, gerente, sócio, acionista, ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, ou controlador, responsável técnico ou subcontratada. 

e) Empresas reunidas em consórcio, dada a desnecessidade de esforços de mais de uma empresa para o 
fornecimento do bem objeto deste Edital. 
 
3. DOS PRAZOS E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 A(s) empresa(s) vencedora(s) terá(ao) o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da 
comunicação deste Município, para assinar o contrato administrativo decorrente desta licitação, o qual, 
na forma do art. 62 da Lei Federal 8.666/93, constitui neste procedimento, documento hábil à 
formalização da contratação do objeto. 
 
3.2. Decairá do direito à contratação a licitante que, regulamente convocada não assinar o contrato no 
prazo estipulado no item anterior, ou ainda, não apresentar situação regular perante o sistema de 
Seguridade Social (INSS) e/ou ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ficando 
caracterizado o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se a mesma às sanções 
previstas no presente edital. 

 
3.3 Local e Horário da prestação de serviços:  
3.3.1. A empresa contratada deverá prestar os serviços em conformidade com o Termo de Referência 
– Anexo I deste edital. 
  
3.3.2 A contratação terá vigência  por até 12 (doze meses), prorrogáveis até o limite de 60 (sessenta 
meses). 
 
4. CREDENCIAMENTO, PARTICIPAÇÃO DO CERTAME E ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
4.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de 
chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu 
funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 

 
4.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br  

 
4.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico 
utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 
4.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes 
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
4.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-
se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão; 
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4.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 
4.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 
eletrônica; e Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 
próprio. 

 
4.4. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do 
sistema, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, e poderão ser retirados ou 
substituídos até a abertura da sessão pública. 
4.4.1. Mesmo que apareça no sistema mensagem dispensando a documentação de habilitação para 
quem tem SICAF, o licitante deverá enviar a documentação conforme item 4.4 deste edital. 
 
4.5. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração 
sujeitará o licitante às sanções legais: 
4.5.1 O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 
exigências do edital, como condição de participação; 
4.5.2 O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou 
sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, ser for o caso.  

 
4.6. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser 
solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 02 (duas) horas. 

 
5. PROPOSTA 
5.1. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão 
do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital.  

 
5.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando os termos 
constantes do Anexo I - Termo de Referência, com PREÇO UNITÁRIO dos itens e valor GLOBAL DO 
LOTE ÚNICO, em moeda corrente nacional, em algarismo com no máximo duas casas decimais 
após a vírgula, englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer outras despesas incidentes 
para o cumprimento das obrigações assumidas. 
 
Obs: Os preços já deverão estar onerados com todos os encargos, principalmente dos impostos e 
deduzidos de eventuais descontos ou vantagens, e frete CIF. 

 
5.3. Não se admitirá proposta que apresente preços, global ou unitário, simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de Mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos. 

 
6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, 
observando o procedimento disposto no item 4 deste Edital: 
 
6.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; 
c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País,  
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e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
 
6.1.3 REGULARIDADE FISCAL: 
a) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 
b) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 
c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 
d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 
e) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
 
6.1.4 REGULARIDADE TRABALHISTA: 
a) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  
 
6.1.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Certidão Negativa de Falências e recuperação judicial emitida pelo Poder Judiciário da sede da 
licitante, com data de emissão não superior a noventa dias. 
 
 
b) Balanço patrimonial do último exercício exigível, com Termo de Abertura e Termo de 
Encerramento do Livro Diário devidamente registrado na Junta Comercial, demonstrações contábeis e 
notas explicativas, inclusive para as empresas consideradas Micro Empresas e Empresas de Pequeno 
Porte, através de:  
 
b.1) autenticação; ou 
 
b.2) prova de que a autenticação pela Junta Comercial foi realizada pelo Sistema Público de 
Autenticação digital (SPED) – Termo de Autenticação; 

 
b.3) As empresas recém constituídas, cujo balanço ainda não seja exigível, deverão apresentar 
Balanço de Abertura, contendo carimbo e assinatura do representante legal da empresa e do contador, 
e, os Balancetes de Verificação relativos aos meses em que estejam em atividade desde a constituição. 
 
b.4) As empresas que estiveram inativas no ano anterior, deverão apresentar cópia da declaração de 
inatividade entregue à Receita Federal, apresentando cópia autenticada do último Balanço Patrimonial 
que antecede a condição de inativa, se houver.  
 
 
6.1.6 DA HABILITAÇÃO TÉCNICA 
a) Atestado de qualificação técnica, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
desta licitação, emitidos por órgãos públicos, ou privados de reconhecida idoneidade. 
 
 
Obs.: Os atestados poderão ser objeto de diligência, a qualquer momento, por parte da Comissão 
designada, junto à pessoa jurídica que o forneceu, inclusive com a solicitação da comprovação 
mediante cópias autenticadas dos contratos que lhe deram origem e visita às pessoas jurídicas que os 
expediram e os respectivos locais onde os serviços foram ou estão sendo executados. 
 
6.1.7 DEMAIS EXIGÊNCIAS 
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a) Apresentação de Termo de Autorização (ou documento equivalente) do Serviço Móvel Pessoal 
celebrado com a Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL para a prestação dos serviços ora 
licitados. 
 
§1º Todos os documentos apresentados deverão ser correspondentes, unicamente, à matriz ou à filial 
da empresa que ora se habilita para este certame licitatório. Os documentos devem estar em nome de 
uma única empresa (razão social e CNPJ). 
 
§2º As Certidões que não expressarem o prazo de validade, deverão ter a data de expedição não 
superior a 90 (noventa) dias. 
 
§3º Não serão admitidos documentos com rasuras. 
 
§4º Nenhum destes documentos deverá estar vencido antes da data da abertura da presente licitação. 
 
6.2. As beneficiárias da Lei Complementar n°. 123/2006 deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de habilitação, inclusive os documentos de regularidade fiscal, mesmo que estes 
apresentem alguma restrição, caso em que, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da declaração de vencedor, podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, a critério da 
Administração. 
 
6.3. Os demais documentos, EXCETO os de regularidade fiscal e trabalhista (estes que PODEM usar 
os benefícios definidos no item 6.2), DEVERÃO estar com validade em dia com base na data da 
abertura da sessão. 
Parágrafo Único: A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 6.2, implicará na 
inabilitação do licitante. 

 
7. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, a pregoeira abrirá a sessão pública, mediante a utilização 
de sua chave e senha. 

 
7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de 
acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema 
eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante 
da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
7.3. A comunicação entre a pregoeira e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo 
próprio do sistema eletrônico. 

 
7.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão 
disponíveis na internet. 
 
8. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 
b) forem omissas em pontos essenciais; 
c) contiverem opções de preços ou marcas alternativas ou que apresentarem preços manifestamente 
inexequíveis. 
 
8.1. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no 
edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o 
instrumento convocatório. 

 
8.2. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e a pregoeira dará início à fase 
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competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico. 

 
8.3. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 

 
8.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração 
da etapa competitiva, e as seguintes regras: 
8.4.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 
registro. 
8.4.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
8.4.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 
 
9. MODO DE DISPUTA 
9.1. Será adotado o modo de disputa aberto e fechado, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com lance final e fechado, observando as regras constantes no item 8. 

 

9.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará quinze minutos, improrrogáveis. 

 

9.3. Encerrado o prazo do item 9.2, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, 

transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 

automaticamente encerrada. 

 

9.4. Encerrada a recepção dos lances, com o decurso do prazo do item 9.3, o sistema abrirá a oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

 

9.5. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 9.4, os autores dos melhores 

lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

 

9.6. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 9.4 e 9.5, o sistema ordenará os lances em ordem 

crescente de vantajosidade. 

 

9.7. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.4 e 9.5, haverá o reinício da 

etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, 

observado, após esta etapa, o disposto no item 9.6. 
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9.8 Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 

habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da 

etapa fechada, nos termos do disposto no item 9.7. 

 

9.9. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de 

lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 

sem prejuízo dos atos realizados. 

 

9.10. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 

comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

9.11. Caso necessário a Pregoeira poderá suspender a sessão para apresentação de amostras, diligências 

e/ou outro motivo relevante. 

 
10. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E DESEMPATE 
10.1 É vedada a oferta de lance com vista ao empate.  

 
10.2 Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades previstas na Lei n°. 8.666/93. 
 
10.3 Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 
e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência 
de contratação para as beneficiárias.  

 
10.4 Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em que 
as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) 
à proposta de menor valor. 

 
10.5 Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no 
prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, 
situação em que será declarada vencedora do certame. 
b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à 
de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de 
pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 10.4 deste 
edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 
 
10.5.1. O disposto no item 10.3 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial 
tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 

 
10.6. Se não houver licitante que atenda ao item 10.3 e seus subitens, serão observados os critérios 
do art. 3º, §2º, da Lei nº 8.666/1993. 

 
10.7. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas, de acordo com o art. 45, § 2º, da Lei nº 8.666/1993. 
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10.8 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, 
a Pregoeira verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-o com os valores 
de mercado, decidindo, motivadamente, a respeito.  

 
10.9. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências editalícias, a Pregoeira 
examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta, sendo 
o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste edital pela Pregoeira.  

 
10.10. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarado 
vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações deste edital, com o 
menor preço global dos itens que compõe o lote único.  

 
10.11. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.  

 
10.12. A Sessão Pública poderá ser suspensa a qualquer tempo pela pregoeira, desde que 
devidamente justificado e com prazo definido para o prosseguimento do processo.  
 
11. DO JULGAMENTO, NEGOCIAÇÃO 
11.1. No julgamento das propostas será adotado o critério de menor preço anual do lote único. 

 
11.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do 
desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá negociar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 

 
11.3. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao 
julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que 
sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado pela Pregoeira. 

 
11.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

 
11.5. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da 
Administração. 

 
11.6. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências editalícias, a Pregoeira 
examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta válida. 
 
12. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
12.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 6.1 a 6.1.7 , conforme o caso, serão 
examinados pela pregoeira, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos 
oficiais de órgãos e entidades emissores. 

 
12.2. Os documentos anexados sem cópia autenticada digitalmente, exceto os oriundos da internet, 
deverão ser entregues, pela empresa vencedora, até o momento da assinatura do contrato. 

 
12.3. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006 e que possua alguma restrição na comprovação 
de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova 
documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo 
interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

 
12.4. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências 
para habilitação, a pregoeira examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
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de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
 
12.5. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado 
vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 
13. RECURSO 
13.1. Declarado o vencedor, ou proclamado o resultado sem que haja um vencedor, os licitantes 
poderão manifestar justificadamente a intenção de interposição de recurso, em campo próprio do 
sistema, sob pena de decadência do direito de recurso. 

 
13.2. Havendo a manifestação do interesse em recorrer, será concedido o prazo de 3 (três) dias 
consecutivos para a interposição das razões do recurso, também via sistema, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão 
a correr do término do prazo do recorrente. 

 
13.3. Interposto o recurso, o pregoeiro poderá motivadamente reconsiderar ou manter a sua decisão, 
sendo que neste caso deverá remeter o recurso para o julgamento da autoridade competente. 

 
13.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

 
14. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 
14.2. Na ausência de recurso, caberá a pregoeira adjudicar o objeto e encaminhar o processo 
devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

 
15. CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO  
15.1. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para no prazo de 10 (dez) dias úteis, assinar 
o contrato. 
15.2. As certidões que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas como originais após 
terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração. 
15.3. O prazo de que trata o item 15.1 poderá ser prorrogado uma vez e pelo mesmo período, desde 
que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 
15.4. Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato, na forma do item 15.1, 
outro licitante será convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções. 
 
16. PRAZOS PARA PAGAMENTO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
16.1 Os pagamentos serão realizados mensalmente, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, 
após fiscalização e liberação pelo Secretário Municipal de Administração. 
16.2 A licitante vencedora deverá emitir, mensalmente, a nota fiscal/fatura/boleto, que será 
encaminhada até o 5.º dia consecutivo do mês subsequente ao mês da prestação dos serviços ao 
endereço de cobrança indicado pelo, após conferida pelo fiscal do contrato, para processamento e 
posterior pagamento, exceto na hipótese de alteração de ciclo de faturamento ou outras. Entre o 
recebimento da nota fiscal/fatura/boleto e o vencimento deverá ter um prazo mínimo de 15 (quinze) 
dias consecutivos. 
 
16.3 A nota fiscal/fatura/boleto deverá ser acumulada em uma página principal/inicial e deverá vir 
acompanhada de todas as contas individualizadas, por (linha), e com os serviços discriminados nas 
mesmas. 
16.3.1 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida de acordo com a Resolução n° 477/2007 da ANATEL. 
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16.4 Para fins de adjudicação, homologação e empenho, o preço do item/lote poderá sofrer, 
automaticamente, uma pequena variação para menos, resultante da necessidade de serem obtidos 
valores unitários com duas casas decimais, sendo que serão desconsideradas todas as casas 
posteriores à segunda. 
16.5 Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
16.6. Por ocasião do pagamento, já serão descontados os valores referentes ao ISSQN Municipal, 
quando for o caso. 

 
16.7. A fiscalização e/ou Secretaria Municipal da Fazenda poderá solicitar certidões negativas e/ou 
outros documentos que sejam necessários para a liberação do pagamento. 

 
17 - DAS PENALIDADES: 
17.1. A recusa injusta da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
dentro do prazo estabelecido pela Administração Municipal, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades previstas em lei. 
 I - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, fixada na 
forma prevista no instrumento convocatório e no contrato. 
 II - A multa a que alude o subitem anterior não impede que a Administração Municipal rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas neste edital. 
 III - A multa será descontada dos pagamentos ou de garantia do respectivo contrato, ou, ainda 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 IV - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração Municipal poderá aplicar ao 
contratado, garantida prévia defesa, as seguintes sanções: 
  a) advertência; 
  b) multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
  c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
órgão ou entidade promotora da licitação, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
  d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 V - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada (quando for o caso), além da 
perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo órgão ou entidade ou cobrada judicialmente. 
 VI - Será aplicada multa de 0,5% (meio por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 
valor do objeto contratual não realizado, quando a contratada, sem justa causa, deixar de cumprir, dentro 
do prazo estabelecido, a obrigação assumida.  
 VII - Será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, quando a licitante 
vencedora: 
  a) Recusar-se a assinar o contrato, estando sua proposta dentro do prazo de validade; 
  b) Recusar-se a efetuar o recolhimento da garantia; 
  c) Prestar informações inexatas ou criar embaraços à fiscalização; 
  d) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia 
autorização da contratante; 
  e) Executar o objeto contratual em desacordo com o objeto e normas técnicas ou 
especificações, independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, as suas expensas; 
  f) Desatender às determinações da fiscalização; 
  g) Cometer qualquer infração às normas legais, federais, estaduais e municipais, 
respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida; 
  h) Cometer faltas reiteradas na execução do objeto contratual; 
  i) Não entregar, sem justa causa, o objeto contratual, no prazo fixado. 
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 VIII - Será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, quando a 
contratada: 
  a) Ocasionar, sem justa causa, atraso superior ao estabelecido, na execução do objeto 
contratual; 
  b) Recusar-se a executar, sem justa causa, no todo ou em parte o objeto contratual; 
  c) Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, 
dolo ou má fé, venha a causar dano à contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da 
Contratada de reparar os danos causados. 
 
18. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
18.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório poderão ser enviados à 
pregoeira, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: licitacoes@estanciavelha.rs.gov.br  

 
18.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no seguinte sítio eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br em até 24 (vinte e quatro) horas anteriores a abertura da 
licitação. 
 
18.3. As impugnações deverão ser feitas até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para 
recebimento dos envelopes nº 01 (propostas) e nº 02 (documentação), qualquer pessoa poderá 
impugnar o Ato Convocatório do Pregão Eletrônico. 
 
§ 1º As petições deverão ser enviadas junto à Prefeitura Municipal de Estância Velha, através do email: 
licitacoes@estanciavelha.rs.gov.br, esta que deverá ser confirmado pelo licitante,  ou através de 
protocolo, meio físico, no horário das 12h00min às 18h00min, de segunda a quinta-feira, e das 
08h00min às 13h00min nas sextas-feiras, endereço Rua Anita Garibaldi, 299 – Bairro Centro em 
Estância Velha/RS, dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de 24 horas 
anteriores à abertura da licitação.  
 
§ 2º Somente petições protocoladas por meio físico ou por email pelo impugnante ou por quem ele 
designar (exceto servidores do município) serão objeto de apreciação e resposta formal que serão 
enviadas através do sítio eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br Documentos enviados 
de qualquer outra forma sem o devido protocolo por meio físico ou eletrônico no prazo referido no item 
18.3, somente serão passíveis de apreciação sem gerar nenhuma obrigação pelo(a) Pregoeiro(a); 
 
§ 3º Acolhida a impugnação que resulte na alteração no texto do edital e de seus anexos que afete a 
formulação das propostas, o prazo de divulgação será restituído na íntegra. 
 
§ 4º Caso se faça necessário, a fim de uma análise mais detalhada das impugnações e/ou pedidos de 
esclarecimento, a abertura do pregão poderá ser suspensa. 
  
19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
19.1. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
19.2. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la por 
ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal 
nº 8.666/1993). 
19.3. A critério da Administração poderá ser firmado contrato administrativo oriundo de (Ata de Registro 
de Preços) Pregão Eletrônico Nº 020/2021. 
19.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Estância Velha/RS para dirimir quaisquer litígios oriundos da 
licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado 
que seja.  
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19.5. São anexos deste edital: 
Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II – Minuta do Contrato Administrativo; 
Anexo III – Modelo de Proposta de Preços; 
 

Estância Velha, 19 de abril de 2022.  
 
 

DIEGO WILLIAN FRANCISCO 
Prefeito Municipal  

 
Registre-se e Publique-se 
 
 
JOSÉ DRESCH 
Secretário de Administração e Segurança Pública 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. DO OBJETO 
 
Constitui objeto deste edital a contratação de empresa especializada em serviços de telecomunicações, 
com outorga na ANATEL para prestação de Serviço Móvel Pessoal (SMP), modalidade digital pós-pago, 
para comunicação de voz, acesso à internet com tecnologia 4G ou superior e serviços de mensagens 
SMS, nas modalidades local e de longa distância nacional, com regime de comodato das estações 
móveis, para atender às necessidades da Administração Pública Municipal de Estância Velha/RS 
 
2. DAS JUSTIFICATIVAS 
 
O Serviço Móvel Pessoal (SMP) ou Serviço de Telefonia Móvel Celular (SMC) e de acessos ilimitados à 
Internet Banda Larga 4G, são essenciais à agilidade de procedimentos correlatos aos serviços prestados 
pelo Município. A necessidade de conexão on-line para execução das tarefas diárias confere celeridade 
ao andamento das atividades técnicas e administrativas. Sabe-se que é indiscutível a evolução 
tecnológica da Telefonia Móvel experimentada nos últimos anos que tornou a prestação deste serviço 
indispensável às atividades diárias dos órgãos públicos, tais como: 

a. troca constante de informações de voz e dados, em especial entre os Secretários, Chefes 
do Executivo, Diretorias, Gerências e Assessorias, e permite que as respectivas 
atividades sejam executadas com maior celeridade, inclusive no sistema de saúde do 
Município, uma vez que se trata de um meio atual e indispensável de comunicação 
corporativa, se resumindo a uma ferramenta essencial para a troca interna e externa de 
informações; 

b. serviços de acesso de dados para comunicação do monitoramento de alarmes; 
c. consulta de informações de segurança por meio de aplicativos que se interligam 

diretamente com o sistema de consultas integradas do estado; 
d. além de possibilitar a comunicação dos gestores com os fiscais em campo. 

 
3. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
3.1. Do modelo de contratação 
 
3.1.1. Pacote de Serviços Empresarial (Assinatura mensal de linha de voz, com ligações locais (VC1) 

e LDN (VC2 e VC3) ilimitadas, pacote de envio de SMS (limitados a 100 por mês), roaming 
nacional ilimitado, acesso à caixa postal, secretária eletrônica ilimitado, franquia mínima de 
dados de 10 GB e 20 GB, Pacote de dados GPRS/ M2M para 20Mb, além de estações móveis 
em regime de comodato. 

 
 
3.2. Do local de entrega 
 
3.2.1. O local de entrega dos SIM cards, aparelhos celulares e das faturas será no Centro 

Administrativo Municipal, Rua Anita Garibaldi, n.º 299, bairro Centro, no horário das 12h às 18h, 
de segunda a quinta-feira, e das 07h às 13h em sextas-feiras, em dias úteis. 

EDITAL Nº 074/2022, DE 19 DE ABRIL DE 2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2022  
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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3.3. Da forma de prestação dos serviços 
 
3.3.1. O início da prestação dos serviços será em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados após a data de 

assinatura do contrato. 
 

3.3.2. A licitante vencedora deverá: 
 
3.3.2.1. fornecer todos os SIM cards, em até 10 (dez) dias consecutivos, contados após a data de 

assinatura do contrato, conforme a tabela abaixo de quantidades estimadas: 
 

SIM Cards Quant. 

SIM Cards para uso de voz e dados 80 

SIM Cards para  acesso  à  internet móvel 4G, incluindo o fornecimento de 
aparelhos modems USB 4G. 

 
10 

Sim Cards (Telemetria M2M) 80 
 
3.3.2.1.1. Os “SIM cards” fornecidos devem atender aos principais formatos utilizados bem como seus 

sucessores assim que disponíveis como por exemplo Mini SIMCards, Micro SIMcards e 
Nano SIMcard. Caso o usuário optar por utilizar seu aparelho particular, a licitante vencedora 
deverá disponibilizar “SIM Cards” no formato necessário para o seu funcionamento. 

 
3.3.2.2. fornecer estações móveis (aparelhos celulares), sempre que necessário, até o limite de SIM 

Cards para o uso de voz e dados descritos na tabela acima, em comodato com as seguintes 
características: 
 

3.3.2.2.1. Memória interna mínima de 32 GB; Memória RAM mínima de 2GB; Sistema operacional 
Android versão 9.0 ou superior; Display de tela de mínima de 6.1”, Câmera fotográfica 
traseira de 13MP ou superior; Conectividade Wi-Fi, 3G e 4G; bateria mínima de 3000mAh; 
cor neutra “Cinza ou Preto”. 
 

3.3.2.2.2. A entrega em funcionamento dos aparelhos, a serem fornecidos em regime de Comodato, 
será de responsabilidade única e exclusiva da empresa vencedora. 
 

3.3.2.2.3. A licitante vencedora deverá entregar os aparelhos habilitados em até 30 (trinta) dias 
consecutivos, contados após a assinatura do contrato. 
 

3.3.2.2.4. As reclamações e a comunicação de defeitos serão feitas, diretamente, à prestadora de 
serviços, a quem cabe manter registro específico e providenciar o atendimento e a correção 
do problema no mais curto prazo possível, conforme normativa da ANATEL, resguardada a 
possibilidade de recurso por parte do Município à Agência Nacional de Telecomunicações - 
ANATEL, se necessário. 

 
3.3.2.3. disponibilizar linhas/acessos para comunicação de voz, envio de mensagens e acesso internet 

através do fornecimento de “sim cards” (chips); 
 
3.3.2.4. fornecer preferencialmente a tecnologia de acesso internet mais recente disponível que possa 

ser aplicável e em todo o período da contratação; 
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3.3.2.5. fornecer o serviço de acesso internet (acesso de dados 3G/4G ou superior), quando em 
conjunto com a linha de voz, ilimitado e com franquia mínima de 3GB mensais sem interrupção 
dos serviços, admitindo-se redução de velocidade; 

 
3.3.2.5.1. devendo o serviço de acesso à internet prever acesso ilimitado ao aplicativo WhatsApp, sem 

consumo do pacote de dados; 
 
3.3.2.6. fornecer o serviço de acesso internet (acesso de dados 3G/4G ou superior), no caso de “chips” 

de TELEMETRIA, ilimitado e com franquia mínima de 20MB mensais sem interrupção dos 
serviços, admitindo-se redução de velocidade; 
 

3.3.2.7. fornecer o serviço de acesso à internet móvel 4G, incluindo o fornecimento de aparelhos 
modems USB 4G, sendo que a velocidade nominal deverá ser de 5 Mbps e o volume de dados 
trafegados ao mês incluído no pacote (franquia), deverá ser de no mínimo 10GB por mês 
ilimitado para tráfego de dados, onde a velocidade após o uso da franquia, poderá ser reduzida 
para no mínimo 128 Kbps. As linhas fornecidas deverão vir bloqueadas para uso de canal de 
voz e para envio e recebimento de mensagens de texto (SMS). 
 

3.3.2.8. disponibilizar, a critério do Município, o mesmo número (portabilidade) hoje em uso nos 
aparelhos utilizados pelo Município, independentemente da operadora contratada. Será 
obrigação do Município indicar o número a ser transferido pelo processo de portabilidade, bem 
como indicar quando tal providência não se faça necessária, ou seja, inaplicável. 

 
3.3.2.9. em eventuais mudanças nas condições de prestação dos serviços decorrentes de modificações 

e aperfeiçoamento da tecnologia celular serão procedidas sempre em bases justas e razoáveis 
para o Município; 

 
3.3.2.10. disponibilizar plano de serviço básico para o serviço móvel pessoal, podendo optar por planos 

de serviços alternativos, devidamente homologados pela Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL e disponíveis pela prestadora de serviços; 

 
3.3.2.11. disponibilizar a transferência de plano de serviço solicitada pelo Município, na forma admitida 

pela regulamentação, sendo que tornar-se-á efetivo para fins de cobrança no ciclo subsequente 
de faturamento do Município; 

 
3.3.2.12. disponibilizar para o Município, a qualquer momento, contratar serviços opcionais, facilidades 

adicionais e outros oferecidos pela licitante vencedora. Caso a licitante vencedora, a seu 
critério, modificar ou deixar de prestar os serviços opcionais, as facilidades adicionais e outros 
serviços oferecidos, deverá comunicar o Município com antecedência de até 30 (trinta) dias; 
 

3.3.2.13. fornecer os esclarecimentos, em até 20 (vinte) dias consecutivos, quando houver contestação 
de valores da fatura, a partir da comunicação recebida, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, ficando automaticamente suspensa a cobrança até a resolução do problema; 
 

3.3.2.14. fornecer ao Município toda e qualquer facilidade adicional, determinada pela ANATEL, 
gratuitamente, ou seja, serviços de portabilidade de código de acesso, identificação de 
chamada, desvio de chamadas, chamada em espera, identificação do assinante chamado, 
conferência, caixa postal de voz e conta detalhada, entre outros; 
 

3.3.2.15. fornecer sem custos, a habilitação do serviço de Caixa Postal. As chamadas efetuadas para 
este serviço deverão ser cobradas pelo mesmo valor expresso na proposta da licitante 
vencedora; 
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3.3.2.16. disponibilizar automaticamente, sem ônus ao Município caso o plano contratado sofra 
comercialmente alteração para uma velocidade maior, transmissão de dados e telefonia 
maior/melhor. A tecnologia deverá ser sempre a mais recente em uso pela licitante vencedora, 
sem se restringir a essas. A obrigação de disponibilizar sistemas mais atuais e de maior 
capacidade não poderá ensejar alteração nos custos dos pacotes e quaisquer limitações; 
 

3.3.2.17. cobrar os serviços de transmissão de dados somente a partir de sua ativação autorizada pelo 
Município; 
 

3.3.2.18. executar o serviço de roaming através de rede própria nas capitais brasileiras ou através de 
prestação do serviço de outras operadoras com as quais a licitante vencedora deva possuir 
acordo. 

 
 
3.4. Da cobertura 

 
3.4.1. A área de registro, apontada na prestação dos serviços, define a área de localização do Município 

que poderá solicitar mudança para outra área de registro dentro da área de concessão, desde 
que não haja impedimentos de ordem técnica e mediante pagamento de taxa estabelecida pela 
prestadora de serviço. 

 
3.4.2. A licitante vencedora deverá possuir (obrigatoriamente) cobertura em todo estado do Rio Grande 

do Sul, especialmente nas cidades da Região Metropolitana de Porto Alegre, região do Vale dos 
Sinos e demais capitais dos estados brasileiros, além de, cobertura de 80% na zona urbana do 
Município de Estância Velha. 

 
3.5. Das definições e conceitos 

 
3.5.1. Com o objetivo de identificar e padronizar, os termos que serão utilizados no relacionamento 

entre a licitante vencedora e o Município, os quais visam atender a conveniência da organização 
dos serviços, fica estabelecida a adoção das seguintes definições e conceitos: 

 
3.5.1.1. Incidente: qualquer evento que não faz parte da operação padrão de um serviço e que causa, 

ou possa causar, uma interrupção do serviço ou uma redução da sua qualidade; 
 

3.5.1.2. Falha: incidente de falha; 
 

3.5.1.3. Problema: é a causa desconhecida de um ou mais incidentes; 
 

3.5.1.4. Requisição: qualquer demanda feita por usuários dos serviços para a área de atendimento que 
não significam uma mudança no fluxo natural da prestação do serviço e não significam 
interrupção ou degradação da qualidade do mesmo; 
 

3.5.1.5. ANATEL: Agência Nacional de Telecomunicações, entidade integrante da Administração 
Pública Federal indireta, submetida a regime autárquico especial e vinculada ao Ministério das 
Comunicações, com a função de órgão regulador das telecomunicações e sede no Distrito 
Federal; 
  

3.5.1.6. Perfil de tráfego: quantitativo médio mensal em chamadas e minutos, de ligações telefônicas 
ocorridas em função de determinados dias, horários, período de tempo, tipo de chamada e 
localidades ou área de numeração de origem e destino; 
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3.5.1.7. Serviço móvel pessoal (SMP): é o serviço de telecomunicações móvel terrestre de interesse 
coletivo que possibilita a comunicação entre Estações Móveis e de Estações Móveis para 
outras estações; 
 

3.5.1.8. Serviço de telecomunicações: entende-se por serviço de telecomunicações aquele que, por 
meio da transmissão de voz e de outros sinais, destina-se à comunicação, situados em áreas 
locais distintas no território nacional, dentro das regiões definidas no Plano Geral de Outorga 
(PGO); 
 

3.5.1.9. Adicional por chamada – AD: valor fixo cobrado pela Prestadora de SMP, por chamada recebida 
ou originada, quando o Usuário estiver localizado fora de sua Área de Mobilidade; 
 

3.5.1.10. Área de cobertura: área geográfica em que uma Estação Móvel pode ser atendida pelo 
equipamento de rádio de uma Estação Rádio Base do SMP; 
 

3.5.1.11. Área de mobilidade: área geográfica definida no Plano de Serviço, cujos limites não podem ser 
inferiores ao de uma Área de Registro, que serve de referência para cobrança do AD; 
 

3.5.1.12. Plano de serviço: documento que descreve as condições de prestação do serviço quanto ao 
seu acesso, manutenção do direito de uso, utilização de serviços eventuais e suplementares a 
eles inerentes, as tarifas e/ou preços associados, seus valores e as regras e critérios de 
aplicação, constituindo uma opção aberta a todos os usuários e aos interessados; 
 

3.5.1.13. Área de prestação: área geográfica, composta por um conjunto de Áreas de Registro, 
delimitada no Termo de Autorização, na qual a Prestadora de SMP está autorizada a explorar 
o serviço; 

 
3.5.1.14. Plano básico de serviços: Plano de Serviço de oferta obrigatória e não discriminatória a todos 

os usuários dos Serviços móveis Pessoal (SMP), registrado na ANATEL; 
 
3.5.1.15. Plano alternativo de serviços: Plano opcional ao Plano Básico de Serviço, homologado pela 

ANATEL sendo de estrutura de preços definida pela prestadora, visando a melhor adequação 
da prestação do serviço para o atendimento às necessidades do mercado; 

 
3.5.1.16. Área de tarifação – AT: área específica, geograficamente contínua, formada por um conjunto 

de municípios, agrupados segundo critérios sócio geoeconômicos, e contidos em uma mesma 
Unidade da Federação, utilizada como base para a definição de sistemas de tarifação;  

 
3.5.1.17. Assinatura: valor fixo mensal devido pelo Usuário por ter ao seu dispor o SMP nas condições 

previstas no Plano de Serviço ao qual, por opção, está vinculado; 
 

3.5.1.18. Atendimento pessoal: modalidade de acesso pessoal onde o Usuário é atendido 
presencialmente por pessoa devidamente qualificada para receber, interagir, orientar, informar, 
esclarecer e solucionar qualquer solicitação de Usuário; 

 
3.5.1.19. Código de acesso: conjunto de caracteres numéricos ou alfanuméricos estabelecido em um 

Plano de Numeração, que permite a identificação de Usuário, de terminal de uso público ou de 
serviço a ele vinculado; 
 

3.5.1.20. Estação móvel: estação de telecomunicações do SMP que pode operar quando em movimento 
ou estacionada em lugar não especificado; 
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3.5.1.21. Estação rádio base (ERB): estação de radiocomunicações de base do SMP, usada para 
radiocomunicação com Estações Móveis; 
 

3.5.1.22. Habilitação: valor devido pelo Usuário em razão da Ativação de sua Estação Móvel; 
 

3.5.1.23. MMS (Multimedia Message Service – Serviço de Mensagens Multimídia): tecnologia 
amplamente utilizada em telefonia celular para a transmissão de dados, como texto, imagem, 
áudio e vídeo; 
 

3.5.1.24. Planilha de formação de preços: documento a ser utilizado para demonstrar o detalhamento 
das variáveis que incidem na formação do preço dos serviços; 
 

3.5.1.25. SMS (Short Message Service – Serviço de Mensagem Curta): tecnologia amplamente utilizada 
em telefonia celular para a transmissão de mensagens de texto curtas; 

 
3.5.1.26. Byod: Do inglês “Bring your own device” ou seja, traga seu próprio dispositivo; 

 
3.5.1.27. Usuário: pessoa que utiliza o serviço independentemente de assinatura ou inscrição junto à 

prestadora do serviço; 
 

3.5.1.28. LDN: chamadas nacionais de longa distância; 
 

3.5.1.29. VC1 M/F (móvel/fixo): para chamadas originadas e terminadas na área de registro do assinante. 
Chamadas destinadas a assinantes do serviço fixo; 
  

3.5.1.30. VC1 M/M (móvel/móvel) - mesma operadora: para chamadas originadas e terminadas na área 
de registro do assinante. Chamadas entre assinantes do SMP da mesma operadora; 
 

3.5.1.31. VC1 M/M (móvel/móvel) - outras operadoras: para chamadas originadas e terminadas na área 
de registro do assinante. Chamadas entre assinantes do SMP de outras operadoras; 
 

3.5.1.32. AD1: para chamadas originadas e terminadas na área de registro do assinante; 
 

3.5.1.33. AD2: para chamadas originadas e terminadas fora da área de registro do assinante; 
 

3.5.1.34. VC2 M/F (Móvel/Fixo): para chamadas interurbanas originadas e terminadas dentro da área de 
mobilidade do assinante. Chamadas destinadas a assinantes do serviço fixo; 
 

3.5.1.35. VC2 M/M (Móvel/Móvel) - mesma operadora: para chamadas interurbanas originadas e 
terminadas dentro da área de mobilidade do assinante. Chamadas entre assinantes do SMP 
da mesma operadora; 
 

3.5.1.36. VC2 M/M (Móvel/Móvel) - outras operadoras: para chamadas interurbanas originadas e 
terminadas dentro da área de mobilidade do assinante. Chamadas entre assinantes do SMP 
de outras operadoras; 
 

3.5.1.37. VC3 M/F (Móvel/Fixo): para chamadas interurbanas originadas e terminadas fora da área de 
mobilidade do assinante. Chamadas destinadas a assinantes do serviço fixo; 
 

3.5.1.38. VC3 M/M (Móvel/Móvel) - mesma operadora: para chamadas interurbanas originadas e 
terminadas fora da área de mobilidade do assinante. Chamadas entre assinantes do SMP da 
mesma operadora; 
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3.5.1.39. VC3 M/M (Móvel/Móvel) - outras operadoras: para chamadas interurbanas originadas e 
terminadas fora da área de mobilidade do assinante. Chamadas entre assinantes do SMP de 
outras operadoras. 

 
4. DO RECEBIMENTO 
 
4.1. Para o recebimento do objeto desta licitação, o Município designará os servidores, que o farão da 

seguinte forma: 
 
4.1.1. provisoriamente, em até 10 (dez) dias consecutivos a contar da prestação dos serviços, para 

efeito de posterior verificação da conformidade com o solicitado na licitação: 
  

4.1.1.1. o objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído, reparado ou 
corrigido, no prazo estabelecido pelo fiscal do contrato, a contar da notificação da licitante 
vencedora, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 
4.1.2. definitivamente, com a emissão do respectivo Termo de Recebimento, após a verificação da qualidade, 

características e quantidades do objeto e consequente aceitação, no prazo máximo de 07 (sete) dias 
consecutivos contados após o recebimento provisório. 
 

4.1.2.1. na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

 
4.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da licitante 

vencedora pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
5. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 
5.1. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços (fiscal do 

contrato), anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
 

5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da licitante 
vencedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 
 

5.3. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 
 
6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
6.1. Os pagamentos serão realizados mensalmente, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, 

após fiscalização e liberação pelo Secretário Municipal de Administração. 
 

6.1.1. A licitante vencedora deverá emitir, mensalmente, a nota fiscal/fatura/boleto, que será 
encaminhada até o 5.º dia consecutivo do mês subsequente ao mês da prestação dos serviços 
ao endereço de cobrança indicado pelo Município no subitem 3.2.1., deste termo de referência, 
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após conferida pelo fiscal do contrato, para processamento e posterior pagamento, exceto na 
hipótese de alteração de ciclo de faturamento ou outras. Entre o recebimento da nota 
fiscal/fatura/boleto e o vencimento deverá ter um prazo mínimo de 15 (quinze) dias consecutivos. 

 
6.1.2. A nota fiscal/fatura/boleto deverá ser acumulada em uma página principal/inicial e deverá vir 

acompanhada de todas as contas individualizadas, por (linha), e com os serviços discriminados 
nas mesmas. 

 
6.2. Para fins de pagamento, a licitante vencedora, deverá emitir a nota fiscal/fatura/boleto em nome 

da pessoa jurídica, ou seja, da licitante vencedora. 
 

6.3. Para fins de adjudicação, homologação e empenho, o preço do item/lote poderá sofrer, 
automaticamente, uma pequena variação para menos, resultante da necessidade de serem 
obtidos valores unitários com duas casas decimais, sendo que serão desconsideradas todas as 
casas posteriores à segunda. 

 
6.4. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
7. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
7.1. O contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e vigerá por 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado com base no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, desde que haja 
autorização formal da autoridade competente, caso haja interesse das partes e mediante termo 
aditivo. 

 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

 
8.1. Compete ao Município: 

 
8.1.1. receber, fiscalizar, orientar, impugnar, dirimir dúvidas emergentes da execução do objeto 

contratado; 
 

8.1.2. receber os itens. Se o objeto contratado não estiver de acordo com as especificações do 
Município, rejeitá-lo, no todo ou em parte. Do contrário, após a análise de compatibilidade entre 
o contratado e o efetivamente entregue, será lavrado o Termo de Recebimento; 

  
8.1.2.1. comunicar à licitante vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 
8.1.3. efetuar o pagamento à licitante vencedora no valor correspondente a prestação dos serviços, no 

prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos; 
 

8.1.4. permitir o acesso dos empregados da licitante vencedora às dependências da sede do Município, 
para a executar serviços e prestar informações, conforme se mostre necessário durante a 
execução do contrato. 

 
8.2. O Município não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela licitante vencedora com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da licitante vencedora, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
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9.1. A licitante vencedora cumprirá todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

 
9.1.1. proceder a prestação dos serviços no prazo e local fixados, acompanhado da respectiva nota 

fiscal; 
9.1.2. considerar os preços propostos completos e suficientes para a prestação dos serviços desta 

licitação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou 
à má interpretação de parte da licitante. 

 
9.1.3. arcar com os encargos previdenciários, fiscais (ICMS e outros), comerciais, trabalhistas, 

tributários, itens, embalagens, tarifas, fretes, seguros, descarga, transporte, material, 
responsabilidade civil e outros resultantes do contrato, bem como os riscos atinentes à atividade, 
inclusive quaisquer despesas que venham a incidir sobre os itens, objeto desta licitação; 

 
9.1.3.1. entende-se por encargos os tributos (impostos, taxas), contribuições fiscais e parafiscais, os 

instituídos por leis sociais, emolumentos, fornecimento de mão de obra especializada, 
administração, lucros, equipamentos e ferramental, transporte de material e de pessoal, estada, 
hospedagem, alimentação e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada 
neste termo de referência; 
 

9.1.4. indenizar terceiros e ao Município os possíveis prejuízos ou danos, decorrentes de dolo ou culpa, 
durante a execução do contrato, em conformidade com o artigo 70 da Lei n.º 8.666/93; 

 
9.1.5. arcar com todas as despesas necessárias à execução do objeto contratado; 
  

9.1.6. cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
 
9.1.7. substituir o objeto avariado no prazo estabelecido neste termo de referência, ou não sendo 

possível, indenizar o valor correspondente acrescido de perdas e danos, mediante toda e 
qualquer impugnação feita pelo Município; 

 
9.1.8. prestar informações sobre a prestação dos serviços; 
 
9.1.9. manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante toda a 

execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
 
9.1.10. responder pela qualidade, quantidade, validade, segurança e demais características do objeto, 

bem como a observação às normas técnicas; 
 
9.1.11. fornecer informações e dados sobre o fornecimento do objeto, conforme solicitação do Município 

e no prazo fixado; 
 
9.1.12. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Município em 

até 48 (quarenta e oito) horas a partir do recebimento da solicitação, por meio de um consultor 
designado para acompanhamento da execução do Contrato; 

 
9.1.13. garantir sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas através dos serviços objeto deste 

termo de referência (em sua operadora); 
 
9.1.14. prestar os serviços objeto deste termo de referência em regime de 24 (vinte e quatro) horas por 

dia, 7 (sete) dias por semana, durante todo o período de vigência do contrato; 
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9.1.15. disponibilizar serviço de suporte técnico diretamente ao usuário através de central de 

atendimento; 
 

9.1.16. disponibilizar um sistema software de gestão, via WEB, em tempo real, sem custo adicional para 
o Município, para controle das linhas, por intermédio do gestor do contrato, possibilitando efetuar 
o controle do cadastro das linhas de acesso, das configurações e do gerenciamento das linhas 
pela Internet, incluindo capacidade para bloqueio e desbloqueio de chamadas de acordo com o 
tipo, chamadas como local a cobrar (DLC), à distância a cobrar (DDC), longa distância nacional 
de forma individual e também por lotes ou grupos; 

 
9.1.17. fornecer suporte ao Município, a respeito da linguagem técnica e operacional, da forma de 

acesso e de funcionamento dos aplicativos fornecidos, bem como dos procedimentos para o 
perfeito andamento do contrato; 

 
9.1.18. não divulgar em serviços de informações nem em catálogos telefônicos os números dos 

telefones móveis, objeto da licitação; 
  

9.1.19. manter, durante a execução do contrato, todas as condições técnicas e econômicas 
apresentadas por ocasião da licitação; 

 
9.1.20. responsabilizar-se pelos custos de manutenção, bem como pela conservação da infraestrutura, 

de modo a atender às necessidades relacionadas aos seus equipamentos; 
 
9.1.21. implantar, adequadamente, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter operação 

correta e eficaz, prestando serviços de forma meticulosa e constante, mantendo sempre em 
perfeita ordem a execução dos mesmos; 

 
9.1.22. assumir a responsabilidade por clonagens que porventura venham a ser identificadas nas linhas 

homologadas, sem prejuízo ao Município; 
 
9.1.23. em casos pontuais, a licitante vencedora deverá Informar ao Município a necessidade de 

eventuais interrupções programadas dos serviços, com antecedência mínima de 24 (vinte e 
quatro) horas; 

 
9.1.24. caso o Município solicitar, a licitante vencedora deverá apresentar ao fiscal do contrato, em caso 

de falhas no serviço, um relatório completo indicando os seus motivos, bem como os métodos e 
práticas adotadas para sua solução, as quais deverão obedecer às normas da ANATEL; 

 
9.1.25. caso o Município solicitar, a licitante vencedora deverá emitir comunicação, por escrito, ao gestor 

do Contrato, quando verificar condições inadequadas para a prestação do serviço ou iminência 
de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do ajuste; 

 
9.1.26. indicar, dentre seu quadro de empregados, um preposto com poder decisório para a interlocução 

entre o Município e a licitante vencedora; 
 

9.1.27. providenciar imediatamente, quando solicitado, o bloqueio de linha de telefone celular, sem 
qualquer ônus adicional para o Município; 

 
9.1.28. providenciar, quando requisitado, qualquer outra solicitação de serviço mesmo que esta possa 

ser executada através do sistema de gestão na internet; 
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9.1.29. possibilitar ao usuário SMP contratado, na condição de assinante viajante, receber a prestação 
do serviço em redes de outras operadoras, em conformidade com as condições técnicas e 
operacionais por elas estabelecidas, de acordo com a legislação vigente, incluídas na conta de 
serviços emitida pela concessionária todas as despesas relativas ao uso do sistema pessoal 
roaming; 

 
9.1.30. atender às solicitações de serviços de habilitação de nova linha, troca de serial, permuta de 

número, transferência de titularidade ou quaisquer outros serviços eventualmente solicitados, 
somente pelos servidores credenciados pelo Município como responsáveis pela gestão do 
contrato ou indicados por estes; 
 

9.1.31.  atender às solicitações de serviços de habilitação de nova linha, troca de serial, troca de número, 
transferência de número para outro Sim card em até 5 dias úteis; 

 
9.1.32. atender aos pedidos de transferência de titularidade em até 20 (vinte) dias úteis após recebida a 

documentação necessária; 
 
9.1.33. oferecer o serviço de roaming nacional nas tecnologias GSM, sem a necessidade de habilitação 

de aparelho; 
 
9.1.34. realizar, quando solicitado, bloqueio de chamadas destinadas a telefones com prefixo 0300, 0500 

e 0900 e de serviços não especificados no Contrato, independente do sistema de gestão WEB 
fornecido; 

 
9.1.35. não utilizar o contrato para prestar caução ou realizar quaisquer operações financeiras, sem 

prévia e expressa anuência do Município; 
 
9.1.36. apresentar conta detalhada dos serviços prestados; 
 
9.1.37. bloquear o acesso e, consequentemente, não incluir em suas faturas, qualquer serviço que não 

tenha sido contratado pelo Município no presente processo licitatório; 
 
9.1.38. habilitar os SIM Cards, sem ônus adicional ao Município, no prazo máximo de até 1(um) dia útil 

após a sua solicitação; 
 

9.1.39. informar ao setor financeiro da Secretaria requisitante, durante o período de prestação dos 
serviços, qualquer alteração de endereço, telefone, correio eletrônico (e-mail) ou outros dados. 

 
ESPECIFICAÇÕES RESUMIDAS E QUANTITATIVOS ESTIMADOS DO OBJETO 
 
 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELEFONIA 
MÓVEL 

 
UN. 

QUANT. 
MENSAL 
ESTIMAD
A 

1 
Assinatura básica de voz, ilimitados para fixo e celular de 
qualquer operadora para todo Brasil e SMS (limitados a 
100/mês). 

un. 80 

2 Pacote mensal de dados de no mínimo 10GB. un. 80 

3 Pacote de dados GPRS/ M2M para 20Mb. un. 80 
 
 

4 

Plano de dados para acessos à Internet banda larga por 
tecnologia 4G, na velocidade nominal de 5 MBPS (megabyte 
por segundo), acesso ilimitado, podendo haver diminuição 
de velocidade de, no mínimo, 128 

 
 

un. 

 
 

10 
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Kbps (cento e vinte e oito Kilobytes por segundo) quando o 
acesso com franquia mínima de 20GB (vinte gigabytes), for 
ultrapassado. 

 
1. Na elaboração da proposta a licitante deverá considerar: 
 

1.1. A previsão de consumo mensal não tem caráter de franquia, somente a título de estimativa para 
formulação de propostas e não indica qualquer compromisso futuro com a licitante vencedora. 

 
1.2. O pacote de dados móveis deverá vir com a possibilidade de controle de uso de internet, ou seja, 

o Município poderá alterar a franquia de um chip colocando-a em outro. 
 

1.3. A licitante vencedora deve seguir todos os indicadores de qualidade do serviço de telefonia móvel 
(SMP) presentes no Regulamento de Gestão da Qualidade (RGQ- SMP) da Anatel - Resolução 
n.º 575/2011 ou mais atual. 

 
1.4. O serviço de roaming nacional deverá ocorrer de forma automática, sem custo adicional e sem 

a necessidade de habilitação do acesso móvel ou de qualquer outro equipamento, em todo o 
território nacional. 

 
1.5. O Município poderá solicitar a licitante vencedora a facilidade de portabilidade numérica, 

devendo esta manter os números e/ou a(s) faixa(s) de numeração utilizados pelo Município, sem 
ônus para aquela, e independentemente da operadora do serviço a que esteja atualmente 
vinculado.  

 
1.6. A licitante vencedora deverá ter cobertura (voz e dados) ampla no Estado do Rio Grande do Sul 

e em todas as 27 capitais das Unidades da Federação e no Distrito Federal, cujos serviços 
deverão ser habilitados sem ônus para o Município. 

 
1.7. Conexão de dados à internet: pacote de serviço de dados, com conexão à internet, associado 

ao acesso móvel, com taxa de transmissão de dados nominal de no mínimo 5 Mbps (cinco mega 
bits por segundo) na área de cobertura 4G (se disponível na região); 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2022 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

Termo de Contrato Administrativo de Prestação de Serviço, que celebram entre si o MUNICÍPIO 
DE ESTÂNCIA VELHA/RS, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecido na Rua Presidente 
Lucena, 3454, Centro, em Estância Velha/RS, inscrito no CNPJ sob nº. 88.254.883/0001-07, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Sr. DIEGO WILLIAN FRANCISCO, doravante denominado, 
CONTRATANTE, de um lado, e, de outro lado a empresa XXX, estabelecida XXX, inscrita no CNPJ sob 
nº. XXX, neste ato representada pelo Sr. XXX, portador do CPF sob nº. XXX e do RG sob n°. XXX, 
doravante denominada CONTRATADA, ajustam e acordam o presente contrato nos termos autorizadores 
da Lei nº. 8.666/93 e posteriores alterações, conforme as  cláusulas seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

É objeto do presente instrumento, a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL, com 

regime de comodato das estações móveis, conforme descrito no anexo I do edital. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO 

Pela prestação de serviços objeto deste instrumento contratual será pago o valor máximo mensal de até 

R$ xxx, conforme tabela abaixo: 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

A empresa CONTRATADA deverá executar o Objeto do presente instrumento de acordo com o Termo 

de Referência – Anexo I deste instrumento. 

 

Parágrafo Único: A CONTRATANTE designará o Servidor xxx para exercer a fiscalização dos serviços 

da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 Os pagamentos serão realizados mensalmente, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, após 

fiscalização e liberação pelo Secretário Municipal de Administração. 

4.2 A licitante vencedora deverá emitir, mensalmente, a nota fiscal/fatura/boleto, que será encaminhada até 

o 5.º dia consecutivo do mês subsequente ao mês da prestação dos serviços ao endereço de cobrança 

EDITAL Nº 074/2022, DE 19 DE ABRIL DE 2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2022  

ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
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indicado pelo, após conferida pelo fiscal do contrato, para processamento e posterior pagamento, exceto 

na hipótese de alteração de ciclo de faturamento ou outras. Entre o recebimento da nota fiscal/fatura/boleto 

e o vencimento deverá ter um prazo mínimo de 15 (quinze) dias consecutivos. 

 

4.3 A nota fiscal/fatura/boleto deverá ser acumulada em uma página principal/inicial e deverá vir 

acompanhada de todas as contas individualizadas, por (linha), e com os serviços discriminados nas 

mesmas. 

4.3.1 A nota fiscal/fatura emitida pela licitante vencedora deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e da ordem de fornecimento, a fim de se 

acelerar o trâmite de recebimento/conferência dos serviços prestados e posterior liberação do documento 

fiscal para pagamento. 

4.4 Para fins de adjudicação, homologação e empenho, o preço do item/lote poderá sofrer, 

automaticamente, uma pequena variação para menos, resultante da necessidade de serem obtidos valores 

unitários com duas casas decimais, sendo que serão desconsideradas todas as casas posteriores à 

segunda. 

4.5 Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação 

da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

4.6. Por ocasião do pagamento, já serão descontados os valores referentes ao ISSQN Municipal, quando 

for o caso. 

 

4.7. A fiscalização e/ou Secretaria Municipal da Fazenda poderá solicitar certidões negativas e/ou outros 

documentos que sejam necessários para a liberação do pagamento. 

 

Parágrafo Único: O pagamento se dará com a estrita observância na Ordem Cronológica e ou norma 

interna equivalente, após a devida conferência pelo servidor responsável e mediante apresentação da 

Fatura correspondente ao objeto fornecido. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

O presente contrato somente poderá ter seus preços reajustados pelo IPCA ou pelo índice que lhe vier 

a substituir, após 12 (doze) meses da assinatura do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 

previstas em lei. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
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 I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

 II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

 III - a lentidão no seu cumprimento, levando a contratante a presumir a não conclusão da obra, do 

serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 

 IV - o atraso injustificado no início do serviço ou fornecimento; 

 V - a paralisação do serviço ou do fornecimento sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

 VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, exceto se admitida no edital e no contrato, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, que afetem a boa execução deste; 

 VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

 VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do subitem (10.4.1) 

do edital; 

 IX - a decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência civil da 

empresa licitante ou de seus sócios-diretores; 

 X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

 XI - a alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da 

contratante, prejudique a execução do contrato; 

 XII - o protesto de títulos ou a emissão de cheques sem suficiente provisão, que caracterizam a 

insolvência da contratada; 

 XIII - razões de interesse do serviço público; 

 XIV - a supressão, por parte da contratante, de serviços ou compras, acarretando modificação do 

valor inicial do contrato, além do limite permitido neste Edital; 

 XV - a suspensão do fornecimento, por ordem escrita da contratante, por prazo superior de 120 

dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou pública; 

 XVI - o atraso superior a 90 dias dos pagamentos devidos pela contratante, decorrentes de serviços 

ou fornecimento já recebidos, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 

ou guerra. 

 XVII - a não liberação, por parte da contratante, de área, local ou objeto para execução da obra, 

serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais; 

 XVIII - ocorrência de caso fortuito/força maior, regularmente comprovada, impeditiva de execução 

do contrato. 

 § 1º.  Caso a empresa proponente vencedora de licitação, não execute total ou parcialmente 

quaisquer itens, a contratante reserva-se o direito de executá-los, diretamente ou através de terceiros, 
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hipótese em que aquela empresa responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou cauções 

e/ou pagamentos a contratante.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O presente instrumento irá vigorar por 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, podendo ser 

prorrogado por iguais períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DOS ENCARGOS 

No preço constante na Cláusula Segunda, já estão incluídos todos os materiais, mão-de-obra empregada, 

responsabilidade técnica, impostos, encargos sociais, fiscais e administrativos, resultantes da execução 

dos serviços. 

 

CLÁUSULA NONA: DAS PENALIDADES 

A recusa injusta da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro 

do prazo estabelecido pela Administração Municipal, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-a as penalidades previstas em lei. 

 I - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, fixada na 

forma prevista no instrumento convocatório e no contrato. 

 II - A multa a que alude o subitem anterior não impede que a Administração Municipal rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas neste edital. 

 III - A multa será descontada dos pagamentos ou de garantia do respectivo contrato, ou, ainda 

quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 IV - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração Municipal poderá aplicar ao 

contratado, garantida prévia defesa, as seguintes sanções: 

  a) advertência; 

  b) multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

  c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

órgão ou entidade promotora da licitação, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

  d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 V - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada (quando for o caso), além da 

perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pelo órgão ou entidade ou cobrada judicialmente. 

 VI - Será aplicada multa de 0,5% (meio por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 
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valor do objeto contratual não realizado, quando a contratada, sem justa causa, deixar de cumprir, dentro 

do prazo estabelecido, a obrigação assumida.  

 VII - Será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, quando a licitante 

vencedora: 

  a) Recusar-se a assinar o contrato, estando sua proposta dentro do prazo de validade; 

  b) Recusar-se a efetuar o recolhimento da garantia; 

  c) Prestar informações inexatas ou criar embaraços à fiscalização; 

  d) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia 

autorização da contratante; 

  e) Executar o objeto contratual em desacordo com o objeto e normas técnicas ou 

especificações, independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, as suas expensas; 

  f) Desatender às determinações da fiscalização; 

  g) Cometer qualquer infração às normas legais, federais, estaduais e municipais, 

respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida; 

  h) Cometer faltas reiteradas na execução do objeto contratual; 

  i) Não entregar, sem justa causa, o objeto contratual, no prazo fixado. 

 VIII - Será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, quando a 

contratada: 

  a) Ocasionar, sem justa causa, atraso superior ao estabelecido, na execução do objeto 

contratual; 

  b) Recusar-se a executar, sem justa causa, no todo ou em parte o objeto contratual; 

  c) Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, 

dolo ou má fé, venha a causar dano à contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da 

Contratada de reparar os danos causados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO PROCESSO LICITATÓRIO 

O presente contrato é oriundo do Pregão Eletrônico Nº 0__/202__. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação Orçamentária: Nº. 

41763/ 452763/ 61763/ 71763/ 81763/ 82763/ 10763/ 111763. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Estância Velha/RS, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 

presente instrumento. E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas 
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vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas, para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

  

               Estância Velha,       de                          de              202    .   

 

DIEGO WILLIAN FRANCISCO  

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 

 

 

_____________________ 

Fiscal do Contrato  
 
Testemunhas: 1........................................... 2........................................... 
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MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

À  

Prefeitura Municipal de Estância Velha 

Rua Anita Garibaldi, 299 - Centro – Estância Velha - RS 

Referente: Licitação modalidade Pregão Nº. ___/___, Abertura __ de __ de ____ às __h __m. 

Proponente: 

a) Razão Social ___________________________________  

b) Endereço ______________________________________  

c) Telefone ____________________ E-mail ___________________________________  

d) CNPJ: ____________________________  

Assunto: PROPOSTA 

MD Pregoeira 

Ilmos. Senhores da Equipe de Apoio 

Vimos apresentar por intermédio desta, a nossa proposta para fornecimento de: __________________. 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 
 
LOTE 
ÚNICO 

 
ITENS 

 
DESCRIÇÃO 

QUANTIDAD
E 

MÊS 

UN. PREÇO 
UNITÁRI

O 

(MENSA
L) 

PREÇO 
GLOBA
L (PARA 
12 

MESES) 

 
 1 PRESTAÇÃO DE  SERVIÇO DE 

TELEFONIA MÓVEL: 
Assinatura básica de voz, com 
minutos ilimitados para fixo e 
celular de qualquer operadora para 
todo Brasil e SMS (limitados a 100 
SMS/mês). 

80 un.   

 
 
 2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

TELEFONIA MÓVEL: 
Pacote de dados GPRS/ M2M para 
20Mb. 

80 un.     

 
 

 

EDITAL Nº 074/2022, DE 19 DE ABRIL DE 2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2022  

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
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3 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
TELEFONIA MÓVEL: 
Plano de dados para acessos à 
Internet banda larga por tecnologia 
4G, com franquia mínima de 20GB 
(vinte gigabytes). 

80 un.   

 
 

 4 FORNECIMENTO DE SERVIÇO 
DE ACESSO À INTERNET 
MÓVEL 4G. 
 
Incluindo o fornecimento de 
aparelhos modems USB 4G, sendo 
que a velocidade nominal deverá ser 
de 5 Mbps e o volume de dados 
trafegados ao mês incluído no 
pacote (franquia), deverá ser de no 
mínimo 10GB por mês ilimitado 
para tráfego de dados, onde a 
velocidade após o uso da franquia, 
poderá ser reduzida para no mínimo 
128 Kbps 
 

10 un.   

 

PREÇO GLOBAL DO LOTE ÚNICO PARA 12 MESES: 
aaaaaaaaaaaaaaaaa....aa.............................. 
(...............................................................................................aaaaaaaaaaaaaaaaa..
.................................... 
aaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaa.aaaaaaaaaaaaa...aaaaaaaa
a..............................). 

Cumpre-nos informar-lhes ainda que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos dos 

mesmos para elaboração da presente proposta. 

E em consonância aos referidos documentos, declaramos: 

1 - Que estamos cientes e concordamos com os Termos do Edital em epígrafe e das cláusulas da minuta 

do contrato em anexo; 

2 - Que o prazo de validade da presente proposta, contados a partir da data de abertura do conjunto 

proposta, é de 60 (sessenta) dias; 

3 - Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os encargos, principalmente os impostos 

e ou descontos ou vantagens, e frete para a entrega dos materiais. 

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante com todas 

as características do objeto e exigências constantes no edital.  

 

Local e Data. __________________________________ 

Nome, Assinatura e Carimbo da Empresa. 


